
REVisTA
dE

INfoRMAÇÃO
LEGislATivA
Brasilia • ano3] • n,0123

julholsetcmbro- 1994

6.ditM'
30(5.0 l~(~ti!'tn SOC:I ...,s d(, 50l1S<l

Il!

1

11 1111 SENADO FEDfRAL
'11Jlli

ll
~ SECRETAR;A DE DOCUME~TAÇAo EINFORMAÇÃO

!Ih SUBSECRETARIA DE EDIÇOES TECNICAS
III



A recente evolução da ação civil pública
Usos e abusos
Análise de sua patologia
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/. Da importâllcia e das caracteristicas do insti
tu/o. J Da recen/r patologia das ações civis púhli
caso 3. Conclusões.

I. Da importância e das caracter[~ticasdo
instituto

Como vimos, a ação civil pública, na sua
atual regulamentação constitucional e legal,
constitui uma inovação e uma conquista para a
solução rápida e eficiente dos conflitos de inte
resses. ensejando o acesso à justiça de todas
as classes sociais.

Cabe indicar. inicialmente. a existência de
um certo parentesco entre o mandado de segu
rança. a ação popular e a ação civil pública. por
serem remédios especiais. de nature7.a e origem
constitucional. que se destacam e dissociam da
técnica e até da filosofia tradicionais do pro
cesso civil clássico. Essa analogia entre os três
institutos é. ao mesmo tempo. técnica e filosófi
ca por se caracterizarem. todos eles. pelo fato
de serem instrumentos de conteúdo mais den
so I, refletindo o aprimoramento institucional do
Estado de direito. com alguma vinculação his
tórica com o haheas corpus, e destinando-se à
proteção do indivíduo contra o poder público,
no caso do mandado de segurança, ou para a
defesa da sociedade. ou de seus membros, em
casos especiais que justificam um procedimen
to mais rápido e a legitimidade extraordinária,
como ocorre nas hipóteses das ilegalidades que
ensejam a lesão do patrimônio público, justifi
cando a propositura da ação popular. e da defe-

I WALD. Amoldo. () Afandado de Segllrança
Amoldo Wald é Advogado no Rio de Janeiro e na Prática Judiciária. 3.' 00.. Rio. Forense. 1968. nO

Professor Catedrático de Direito Civil da DERJ. 40, pp. li! e ss.



sa dos interesses difusos, coletivos e homogê
neos individuais, no casoda ação civil pública.

Sãcl institutos que honram a ciênciajurídica
brasileiro e revelam a sensibílíd<'ldc do legisla
dor e do Poder Judiciário, em questõeS básicas
ligadas à proteção dos direitos individuais, à
moralidade administrativa, à ecologia, àprote·
ção do consumidor e ao patrimônio cultural e
artls\lco. Já \\wll\()S oensejo de afiTlllar que. do
mesmo modo que um pais adquire dimensões
internacionais pela sua produção industrial ou
pelo trabalho cientificoou artístico nele reaJíza·
do, a introdução de técnicas jurídicas mais so
fisticadas para a proteção do indi\'iduo e o de~

senvohirnent<:Jda ciênciajuriàica,pa~ este fim,
constituem elementos indiscutíveis da grande.
:nI e da importância de Urnfl nação.

É por este motivo que um ilustre processu
alista espanhol já disse em relação ao mandado
tle segurança - mas a lição também se aplica.
por analogia, àação civil púbJica - que "os pro
cesswlHstas brasileiros sentem um verdadeiro
fervor cMCO em relação aesta instituição, com
parável ~o orgulho Que os espanhóis sentem
pelos processos forais de Aragão. os ingleses
pelo habeas corpus eos mexicanos peloampa
ro. Este entusiasmo se justifica plenamente e
(em levado os juristas brasileiros a estudar o
assunto sempre que lhes é dado apresentar te~

ses ou relatórios em congressos internacionais
Ou colaborar em obras estrangeiras".2

Na realidade, as várias novas técnicas pro
cessuais surgíram em virtude da necessidade
de atender ou corrigir certas situações fáticas e
detenninaOOs imperativos sociais. Assim. en
contram a sua razão de ser:

a) na desigualdade das partes (enquanto o
processo tradicional pressupõe a sua igualda·
de - que. em certos casos. se torna não mais
uma presunção. mas uma ficção)~

b) .na nectssidade de criação de mecanismo
para a defesa dos grupos sociais (corpos inter
mediários). que são cada vez mais importantes
na sociedade contemporânea, com Substituição
dos indivíduos pelos grupos e re~ivas en~

tidades representati\>as;
c} no papel que I) processo assume como

"instrumento de participação populár" na tis-

2 ZAMoRA, Niceto A1cal1l. "EI mandato de se
gllridad hrasilefttt visto por un etranjero" in T.-es es
tudfo& sobre el mandato de seguridud bro~;leiio,

pub\icaçli.o do Instituto de De~ho Comparaoo da
UnvelSidsd AulOnoma de México, 1963. p. \00.

cali7..ação da aplicação do direito;
d) na necessidade de atendimento efkaz e

rápido à justiça social.
Assim sendo eem virtude da sua finalidade, a

açiJo civil públicajá foi definida comosendo um
"instrumentoavançado da tutelajurisdicional".

Houve. na realidade. uma revoluçfto ren0
vadora do processo. que se realizou meio Sécu
lo após a revolução qne uansfonnou I} direito
privado. ensejando a sua socialização emoder
mzação.

Ê uma revolução que consistiu na criaçdo
de 11m nOJ'o direito proce.'\,4rUal. e surgíu.. ao
lado do direito tradicional, rompendo com al
guns dos princípios. que tinham sido sedimen
tad<>s, nos conflitos inter-individuais (Mauro
Cappelleti).

Em determinadoS casos eáreas. sentiu-se a
insuficiência ~s soluções tradicionais para
assegurar a adequada tutela aos novos direitos
que foram surgindo.

Os contratos de massas. vinculados à in
formática e à mudança de tipo de civilização, à
conçentração urbana e às relações cada vez mais
desiguais entre as partes. passaram a exigir re
médios de maior densidade e eficiência. sob
pena de frustraçâo da justiça. .

Conseqiientemen1e. conceitos tradicionais.
q,ue el1\ln \'ál,dQ~ ~ \m9<lrtatl~. 9<\U\ Q direito
clássico. foram renovados. pelo direito proces
sual. Foi o que aoootoocu CQm;

a)a legjtimjdadeea substituiç;lo processual;
b) os efeitos da sentença e a coisa julgada.
Essa revolução prOCCSSWlI villbili7.oU a pro-

teção dos direitos coletivos. anteriormente es
quecidos ou cuja proteção estava sendo frus
traóa no esquema classíco.

Existe uma analogia entre essa renovação
do Process<l e as evoluçoos que ocorreram, no
direito privado. em relação a institutos como:

a) a responsabilidade civiJ, especialmente
no tocante aos seus fundamentos. como a cul
pa e o risco;

~a~~ri~~à~Mseamooiu~ção

social;
c) o contrato. que sofreu maior flexibiliza

ção e passou. em certos casos, a ter efeitos
eventuais contra terceiros e a ser suscetivel de
revisãojudicial. etc.. dele se destacando () con
trato de trabalho. o contrato administrativo e a
relação de consumo. que QaSS3.ram a ter regi
mes especiais.



As transformações sofridas pelo direito pri
vado. como as decorrentes do direito judiciá
rio, não significam o desaparecimento do direi
to clássico. mas a criação de um certo número
de exceções às regras tradicionais. Assim. por
exemplo. no tocante à responsabilidade civil. a
culpa do autor do dano continua sendo o fim
damento básico para que seja atribuída uma in
denizaçâo à vítima espedalmente nas relações
inter-individuais. A indivídualização da respon
sabilidade e da pena. que é conquista da civili
zaçâo ocidental. com base em textos bíblicos,
na filosofia grega e no direito romano, tornou
se. atualmente. imperativo constitucional (art.
5.°, incisos XLV e XLVI). Mas, nas relaçõesen
tre os grupos ou entre o indivíduo e o gmpo. a
culpa deixou de ser o único fundamento para o
ressarcimento do dano. admitindo-se o risco
profissional e até a obrigação de indenizar em
virtude do exercício de determinadas ativida
des. A necessidade da proteção da vítima en
sejou a adoção excepcional da responsabilida
de objetiva. quando o dano é causado pelas
pessoas jurídicas de direito público e, ainda nas
relações de transporte, nos danos causados
pela energia nuclear etc... )

Temos, assim, no campo do direito civil,
como no direito judiciário, a possibilidade da
vigência simultânea, em áreas distintas. de nor
mas jurídicas de natureza e estrutura diversas
refletindo princípiosjurídicos que nem sempre
são os mesmos. Essas normas de conteúdo di
vergente e destinadas a reger, algumas, as situa
ções gerais e, outras, as situações especiais ou
específicas, não se contaminam, nem se comuni·
ca.m necessariamente. embora possam exercer,
umas sobre as outras, uma influência recíproca.

Assim, no decorrer da História. tivemos di
reitos comuns ou gerais, ao lado de direitos
especiais. Foi oque aconteceu em Roma. qwm·
do, ao lado do jus civile, surgiram o direito pre
toriano. de origemjurisprudenciaL e ojusgen
tium, aplicável aos estrangeiros. Do mesmo
modo, na Inglaterra, tivemos, por longo tempo,
e ainda temos, a convivência da common law e
da Equity. No direito continental europeu e no
Brasil, o direito privado. que se concentrava
tradicionalmente no direito civiL passou a se
desmembrar de tal modo que este tomou-se o
direito comum enquanto o direito comercial eo
direito db trabalho passaram a ser os direitos

3 WALD, Amoldo. A influência do di~ito francês
sobre o direito brasileiro NO domínio da respoosabili
dade civil, Rio. Imprensa Nacional. 1953. pp. 70 e ss.
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especiais. o último chegando a sair da órbita do
direito privado para constituir, para alguns au
tores. um terceiro gênero, integrando o direito
social.

A sittl<1ção em matéria de direito processual
é análoga. pois as novas normas não devem
abalar. nem afastar as antigas, cada uma delas
tendo uma área própria de incidência. Podemos,
pois. afi rmar que à socialização e modernização
do direito material correspondeu a criação de
um direito de ações coletivas no campo do pro
cesso. Foi o que o Professor Watanabe deno
minou a molecularização do direitojudiciário,
em oposição à anterior atomização do mesmo. 4

Do mesmo modo que em determinados setores,
os conceitos tradicionaisdo di reito privado não
mais atendiam plenamente à adequada prote·
ção da vítima, como aconteceu em certos cam
pos da responsabilidade ciyjp, também no pia
no processual. para assegurar a defesa de cer
tos bens. valores e pessoas, foí necessário re
correr às ações coletivas.6

Do mesmo modo que a revolução de direito
privado. que foi analisada por autores como
Ripert, Savatier Morin e outros, a r(;voluçâo
processua I é necessária e indispensável, mas,
criando novos instrumentos, exige que sejam
manejados com prudência. do mesmo modo que
o são os antibióticos, pelos médicos, e as ar
mas atômicas, pelos governos. e que sejam

4 WATI\NABE, Kazuo. "Demandas coletivas e
os problemas emergentes da práxis forense", in As
garantias do cidadão na Justiça. obra coletiva orga
nizada pelo Ministro Sálvio de Figueiredo Teixeira,
S. Paulo, Saraiva, 1993, p. 196.

'Na década de 30, o Professor e Desembargador
Virgílio de Sá Pereira clamava contra as injustiças
decorrentes da não reparação dos danos causados
pelos acidentes de bondes. ponderando que a vítima
não recebia indenização, pois "os motomeiros (dos
bondes) têm culpa. mas não têm dinheiro e a Líght
tem dinheiro mas não tem culpa" (Decisões e Julga
dos, p. 18 e WALD, Amoldo. Questões de Respon
sabilidade Civil, Edições Cejup, 1990. p. 18). Des
locando-se da análise do comportamento do autor do
dano para apreciar o direito da vítima, 11 teoria mo
derna assegura. a todos. a integridade fisica. à saúde e
o direito à segurança (WALD, Amoldo. Obrigações
e Contratos, 10" ed. Revista dos Tribunais, São Pau
10,1992, p. 512).

6 WATANABE, Kazuo. Artigo citado na nota 4.
No mesmo sentido. MONIZ DE ARAGÃO. E.D.
"O Código de Processo Civil e a Crise Processual",
in Revista de Direito Administrativo, v. 187, pp. 37 a
47 e numerosos outros estudos sobre a importância
crescente das ações coletivas.
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mantidos, nos seus campos próprios de ativi
dade, os instrumentos tradicionais e adogmáti
ca clássica. que continuam a prestar relevantes
serviços à ciência jurldica.

O uso generali7.ado e indiscriminado das
ações civis públicas. como outrora do habeas
corpus. dos interditos possessórios e do pró
prio mandado de segurança. podem constituir
séria ameaçaà ordemjurídica, e ensejar um di
ma de litigiosidade. insegurança e contestação
generalizada. que é nocivo ao desenvolvimen
to do pais. O risco apresentado é proporcional
à densidade e efetividadedo remédio. como está
ocorrendo em relação às annas atômicas e aos
antibióticos já antes referidos.

O uso desenfreado dos novos remédios
pode ameaçar a manutenção da ordem jurldica
eimpedir obom funcionamento da administra
ção. da justiça e da economia. Já o insuspeito
defensor das instituições democráticas e dos
remédios processuais de maior densidade, que
foi Hely Lopes Meirelles. teve oensejo de salien
tar, há alguns anos atrás, na presente obra que:

"a ação popularvem sendo desvirtu
ada e utilizada como meio de oposição
polltica de uma administração a outra, o
que exige do Judiciário redobrada pru
dência no seujulgamento, para que não
a transforme em instrumento de vindieta
partidária. nem impeça a realização de
obras e serviços públicos essenciais à
comunidade que ela visa proteger."7

E em nota de rodapé, acrescenta que:
"A experiência vem demonstrando

que a vigente Lei de ação popular está a
exigir uma completa refonnuJação em seu
texto não só para conceituar melhor os
seus objetivos corno para agilizar o seu
processamento e impedir que tais cau
sas se eternizem na Justiça, sem julga
mento numa perene ameaça aos adminis
tradores chamados a juiZO."ll'

A lição de Hely Lopes Meirelles aplica-se
perfeitamente àatual utilização da açao civil pú
blica na prática forense, como aliás demons
trou recentemente, em excelente artigo, intitula
do "Ação civil pública e sua abusiva utilização
peloMinistério Público", o eminente Professor
Rogério Lauria Tucci, que acaba de conquistar
uma das cátedras de processo na Faculdade de
Direito da USP.~

7 Ver o fim do capitulo 1 da 2" parte.
·Ob. e loc. cits. na nota anterior.
, TUCCI, Rogério Lauria. "Ação civil pública e

o mencionado artigo se inicia com as se
guintes considerações:

"Este estudo resulta da verificação,
em nossa lide forense quotidiana, da mul
tiplicação de proposituras de ação civil
pública. pelo MP. que parece pretender
transfonnar o importante institutojuridi
co numa autêntica "panacéia gem\ para
toda e qualquer situ(7Çào" nas palavras
candentes (empregadas alhures. para o
mandado de segurança) e bem apropria
das, de Kazuo Watanabe".

Feitas essas ponderaÇÕeS. cabe lembrar que
a introduçflo em nossa legislação da ação civil
pública e dos seus princípios básicos não deve,
nem pode atingir:

A) Os principios constitucionais que garan
tem:

a) o devido processo legal e o contraditório
(devido processo legal substantivo e adjetivo):

b) a separação dos poderes;
c) as competências respectivas da União,

dos Estados e Municipios;
d) aárea de competência de cada magistrado.
B) O resto do sistema processual tradicio

nal. quecontinua em vigor, comas suas premis
sas e regras de procedimento, pois o direito
especial não revoga odireito geral.

Cornojá assinalamos. do mesmo modo que
houve o abuso do mandado de segurança, do
qual se pretendeu fa7.er uma panacéia, há uma
certa tendência. atualmente, de generalizar o
uso da ação Civil pública, sem que se atenda à
sua verdadeira finalidade. No mandado de se
gurança. aos poucos. a lei. a jurisprudência e a
doutrina foram firmando parâmetros parai~
dir o seu abuso. ou seja. a sua utilizaçlocomo
substituto de todas as demais ações, como
modo de cobrança ou de restituição e como for
ma de modificar decis.:"lojudicial (a não ser nos
casos de aberrações juridicas ou para o fim de
concessão de efeito suspensivo a recursos, em
situações especiais). conforme se verifica pe
las várias súmulas do Supremo Tribunal Fede
ral que trataram da matéria (Súmulas n.Os 101,
266,268,269.211.304.429.474eSll), Utmoon
denávellegislação recente de duvidosa consti
tucionalidade está até ameaçando a integrida
de do instituto. chegando ao extremo oposto.

Pode-se afirmarque a tendência de genera
lizar o uso do mandado de segurança fez com

sua abusiva utili7.ação pelo Ministério Pilblico", in
Ajllris n.o 56. novembro 1992, pp. 35 li 55.



que perdesse a sua densidade e eficiência. ocor
rendo, em certo sentido. uma aplicação da Lei
de Lm!oisier no campo jurídico. Efetivamente,
a maior generali7.ação no uso do remédio enseja
a sua mcnoreficiência. Ficou. assim. ameaçado
o instituto de se transfonnar numa verdadeira
ação ordinária. em todos os sentidos. Na reali
dade. com a sobrecarga de processos. o man
dado de segurança acabou só podendo ter efei
tos imediatos. ou em tempo hábil. em virtude da
concessão da medida liminar pois. para ojulga
menta do mérito do pedido a demora tomou-se,
evidentemente. excessiva.

Cabe salientar, finalmente que. a defesa do
mandado de segurança. que estamos fazendo
há cerca de 40 anos, quando publicamos o nos
SO primeiro livro a respeito, e tanto da ação po
pular como de ação civil pública. é no sentido
de prestigiá-Ias. sem deturpá-las. 10

2. Da recente patologia das ações civis
públicas

Ao examinar a recente evolução jurispru
dencial das ações civis públicas. quatro aspec
tos merecem um exame especial:

1) as ações civis públicas intentadas com
base na eqüidade, sem respaldo legal. caracte
rizando O pedido juridicamente impossível e a
impropriedade da ação~

2) as ações civis públicas intentadas como
substitutas das ações diretas de inconstitucio
nalidade;

3) as ações civis públicas nas quais ojuiz se
atribui jurisdição nacional;

4) as ações civis públicas para defesa de
direitos individuais homogêneos e disponíveis,
fora dos casos expressamente previstos pelo
legislador.

A. As ações civis públicas e o direito mate
rial

Afimção do poderjudiciário consiste
emfazer observar em concreto as normas
jurídicasexistentes (Calamandrei)

A função judicante manifesta-se em dois
atos. na lição de Kelsen. consistindo em:

a) estabelecer a existência de um ato qualifi •
cado como antijurídico civil e penal. por uma
nonnajuridica aplicável ao caso;

b) aplicar a sanção civil ou penal prevista
emlei.

IOWALD. Amoldo. O mandado de segurança,
publicação do DASP. Rio de Janeiro. 1955.
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Conclui-se que () ato jurisdicional não é
inovativo (Calamandrei). constituindo tão-so
mente na especificação de nonna preexistente
(donde a irrctroatividade da lei).

Existem. C\'idcntcmente. algumas exceções,
tais como:

a) os dissídios coletivos previstos pela
Constituição (art. 114. § 2.°);

b) Qu\tos casos espedficos em que o pró
prio legislador manda expressamente aplicar a
eqüidade (arts. 127 e l.l09 do CPC. art. 165 da
Lei de Luvas. normas sobre arbitragem no CPC,
art. 5° da Lei das Pequenas Causas, art. 6.0

, V,
do Código de Defesa do Consumidor).

Mas. em princípio. a sentença não tem o
conteúdo e o alcance da norma geral. Ta I situa
ção surge. todavia, na ação civil pública (ACP)
em virtude do que dispõe o art. 11 da Lei na
7.347, que previu a possibilidade para o juiz de
determinar, e~a omnes, a prestação de uma ati
vidade devida ou a abstenção de uma atividade
nociva. Acontece que o art. 11 deve ser inter
pretado sistematicamente com o art. 5.°, li,
da Constituição, de acordo com o qual nin
guém será tlbri.gado a fa7.er ou dei.xar de fa7.er
alguma coisa, senão em virtude de lei (em
sentido formal). Assim, a atividade devida,
à qual se refere o texto legal. é a determina
da por lei e a atividade nociva é tão-somen
te a ilegal e lesiva.

Conseqüentemente. a ACP não é instrumen
to de eqüidade, de di reito alternativo. ou de pro·
teção de interesses não consagrados pela lei.
Por mais que a nossa legislação se refira a
interesses difusos. aplica-se a lição de Ca
ppelleti de acordo com a qual a ação pública
protege:

"() 'm'teresse M\lSO. na memàa em que
a lei substantiva o transfonna em direito."

Neste sentido. t<'lmbém se manifesta a dou
trina pátria. confonne se verifica pelo entendi
mento dos nossos mais eminentes administra
tivistas tais como:

I) HcI~' Lopes Mcirclles:
"A Lei n.o 7.347 é unicamente adjeti

va. de caráter processual, pelo que a ação
e a condenação dC\'em ba.sear-se em al
guma norma de direito substantivo..." (ter
ceira parte. capítulo 1.0 da presente obra);

2) Caio Tácito:
"E licito ao juiz, no desempenho da

atividade jurisdicional, do controle dos
atos administrativos. proceder ao exame
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do ato, podendo anulá-lo... Fica-lhe ve
dado, porém, decidir quanto ao méritodo
ato administrativo." (RD.4 1531258).

Na jurisprudência. amatéria ficou mui.to cla
ra em decis..10 proferida pelo Supremo Tnbunal
Federal 00 CA 0.0 35, do qual trataremos logo
em seguida. já referido na nota 10 no cal'itulo
tOda 3." parte (RT690/184).

O que se reconhece, no direito pàtrio e es
trangeiro. é a necessida~e de leis de ~roteção. a
determinados bens juridlCQS (consumidor. meto
ambiente. direitos civis. mer<;:ado de capitais,
criança e adolescente) para que possa fun.cit?
nar o sistema processual em relação aos direi
tos coletivos e difusos. A modificação proces
sual, por si só. não importou e,m alteraç~o ~O'

direito substantivo, nem em ~naçãode duclto·
material. mas tão-somente na estrotumçâo de
instrumento adjetivo para a adequada e eficaz
proteção dos direitos substantivos já existen
tes e legaJmente consagrados.

Concluímos. pois, que a regulamentação
processual da ACP nãO é aut(Kllimentá~l. Tra
ta-se da criação e consagração de um lOstm
mento processual da ordemíuridka, na qual o
adjetivo, por mais importante que seja, nifo
pode prescindir do substantivo.

Neste sentido. Q pronunciamento do então
Procurador-Geral e hoje Ministro do Supremo
Tribunal Federal, Sepúlveda Pertence, no CA
n." 35, quando afirma:

"Não basta o equipamento proces
sual para viabilizar a proteçflo daqueles
interesses sociais que, sem lei. que os
cONverta em direitos cole/hJos, o juiz
entenda merecedores da proteçlJo. OU,
O que é pior, contra a lei que os proteja
em delerminada medida" .11

Na ementa do Parecer do Ministério Públi
co, no CA n." 35. consta o seguinte:

"Proteção jurisdicional dos interes
sesdifu.sos, Lei 0.°7.347185: limitação ao
âmbito da função jurisdicional, que não
permite ao juiz prestar tutela na a~sên

cia, em conttário, ou além da autonzada
pela nonna de direito material incidente."

Oentendimento (lominante noSupremoTri
bunal Federal acompanhou o parecer, tendo
concluído que descabia a ação civil pública
baseada na eqüidade.

11 Ap. Memorial apresentando ao Supremo Tri
bunal Federal por Amoldo Wald no "Conflito de
Atribuições" n.a 35, p. 1~6,

No mencionado caso (CA n." 35), embri
lhante voto, com um certo saboranedótico, mas
que bem retrata os riscos que a generali~o

ou o uso indiscriminado da ACP pode ensejar,
o eminente Ministro Francisco Rezek teve o
ensejo de salientar que não admitia a açao civil
pública sem que fosse embasada em norma ex
pressa de direito material Afirmou S. Ex,- que:

"Figuro a situação seguinte: amanha:
o curador de interesses difusos, no Rio
de Janeiro. dirige-se a uma das f'aras ci
veis da capital. com toda a fonna exterior
de quem pede a prestação jurisdicional,
e requer ao juiz que, .el!l nome do bem
coletivo. exonere o Ministro da Fazenda
e designe em seu lugar outro cidadilo,
cujo luminoso curriculum viria anexo.

Não é o fato de alguém dirigir-se ao
fO(Q que indica. a meu ver, que este al
guém esteja pedindo a prestaçãojurisdi
cional. e sim o exato teor daquilo que se
pede, Atentei. como de hábito. ao voto
do eminente Ministro Célio Boda. Gran
de parte do meu convencimento. que se
formou durante o debate, deve-se a ele
mentos trazidos à mesa por Sua Excelên
cia. Entretanto.o Ministro relator distin
guiu. à luz do parecer.do Ministé.rio Pú~

blko. n() pedido vestlbutar, aqUilo que
teria por alvo uma forma qualquer depres
taçãojurisdicional, eaquilo em que a par
te postulante não ~iu ao magistrado
que aplicasse a JegisJaçiJo existente - o
produto do labor legislativo - ao caso
concreto, mas que criasse a norma. 1à1 a
hipótese, tendo sido possivel fazer essa
distinção, apreciaria acompanharo voto
do eminente,relator."

Â impropriedaóc da ação civil piID\ica qw\t\
do njo fundada em norma legal expressa tam
bém tem sido reconhecida em despachos do
eminente Presidente do lribuna\ Regiona\ Fe
deral da 3.· Região. Dr. HornarCais, que. na sus
pensão de execuçilo de Liminar ».0 J.336-SP
(Reg. n.o 9303.25522-4). er:n :t--3~93 .cassouJit,tú
nar concedida em ação CJVII púbhca, mOVIda
peloMinistérioPúblico. contra ~ CaixaEc,on~
mica Federal. objetivando a rev1sa'o dO~CTltéri

os de reajuste das prestaç~ óefmal\Clamento
pelo Plano de Equivalência Salarial (PES). Na
sua decisão. salientou o douto magistrado que,
considerando o pedido. tinha

"fundada dúvida quanto à idoneida
de da ação civil pública para a obtenção



do pretendido resultado. bem como quan
to à legitimação ativa do Ministério Pú
blico para intent1-la na defesa de inte
resses nitidamente privados."

O mesmo ilustre magistrado também deci
diu. em 10-3-93, na Suspensão de Segurança n.o
1.337-SP(Registro n.o 93.03.243&0-3). sustaras
efeitos de medida liminar concedida em ACP,
na qual se alegava a inconstitucionalidade do
art. 6.°, § 1.0. da Lei n.08.162, autorizando a mo
vimentação. pelos servidores públicos federais
dos saldos das contas vinculadas ao FGTS. No
seu despacho. esclareceu oJuiz Homar Cais que:

"Inexistente litispendência entre ação
direta de inconstitucionalidade propos
ta perante oTribunal competente e ação
civil púhlíca intentada perante juizo de
primeiro grau. conquanto se procure por
meio dcsta inserir-se em nosso sistema
uma nova e inconveniente fonua de oon
trole de constitucionalidade. A verifica
ção de tal OCOrrência levou Amoldo Wald
a observar:

"Como a sentença proferida na ação
civil pública faz coisa julgada erga om
nes. entendemos que ela não pode ser
utilizada COm a finalidade de declarar a
inconstituCionalidade da lei, criando uma
nova fonua de controle não prevista. pela
Constituição e que violaria os princípios
básicos da Fedetação. Efetivamente, no
sistema vigente admite-se o controle da
constitucionalidade, no caso concreto,
pelo juiz singular e. de forma geral e abs
trata. pelo SlF. aojulgara ação de argüi
ção de inconstitucionalidade. Ocorre
que, recentemente, especialmente nos
casos de liberação de cruzados bloquea
dos pelo Plano Collor e na discussão dos
efeitos da Lei n.° 8. 177. que regulamenta
a correção monetária dos crédí tos do Sis
tema Financeiro da Habitação, vários ju
ízes federois concederam Jjminarespara
susp<mder a aplicação da lei no âmbito
de sua jurisdição. Tivemos, assim, leis
federais que deixaram de ser aplicadas
em vários Estados, erga omnes. infrin
gindo-se as normas constitm;ionais que
asseguram a identidade do direito fede
ral aplicado em todo o País. Várias deci
sões dos Tribunais Regionai~ e do STJ
acabaram suspendendo essas liminares.
Na realídade. entendemos que a ação ci
vil pública não pode ser um sucedâneo
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loe.lI da ação de argüição de inconstitu
cionalidade. que tem foro próprio e ex
clusivo." (HeI)' Lopes Meirelles. /I {anda
do de Segurança, Ação Popular, Ação
Civil Pública. Mandado de Injuçao.
Haheas Data. U." edição aruali7.ada por
Arnaldo Wald. pp, 126/127).

No caso específico não se pode dei
xar de atentar para o ato de que o Supre
mo Tribunal Federal está prestes a COn
cluirojulgamentoda ADIN n.°613-4-DF,
que examina a representação do Pro<:u
rador-Gcral da República sobre o § 1.° do
al1. 6.°da Lei n.°8. 162191. Tal circunstân
cia. por evidente. não tem o condão de
paralisar evenruais julgamentos de ações
que versam o controle concentrado da
quela regra. efeito não previsto em nos
so sistema jurídico. M1S tratando-se. corno
se trata. de medida 1iminar de caráter niti
damente satisfatório, tudo aconselha a que
se suspenda sua C){ocuçâo. em nome do
princípio da segurnnçajllridica."

Conclui-se que. somente em virtude de nor
ma expressa de direito substantivo. é que pode
ser proposta a ação civil pública. não cabendo
extravazar desses limites. sob pena de deturpa
ção do instituto.

B. A ação civiI púhlica nfíó éjónna parale
la de decfaração de inconstitucionalidade

Al;:resce que, em vátias 0llOrtunidades, a
ação civil pública tem sido utilizada como Ver
dadeiro substituto da ação direta de inconstí
tucionalidade. com a diferença de ser a compe
tência para o seu julgamento do juiz singular e
não~SupremoTribunal. Federa\' como mauda
a Constituiç.10 Federal.

Ora. conhecemos no direito brasileiro os
controles abstrato e concreto. O abstrato é da
competência exclusiva do Supremo Tribunal
Federal e o concreto SÓ se aplica em casos es
pecíficos ou de modo ine;identaL Como a deci
são da ACP tem efeitos erga omnes, não pode
ensejar o controle da constitucionalidade da lei
por via disfarçada, com usurpação da compe
tência do Supremo Tribunal Federal.

Essa impossibilidade decorre da inviabili
dade das duas conseqiiências alternativas:

a) ou a inconstitucionalidade é declarada
localmente, tão-somente na área de competên
cia dojuiz e. aplicando-se erga omnes, cria um
direito substantivo estadual diferente do na
cional e viola a Constitllição que estabelece a
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unidade do direito substantivo, havendo até a
possibilidade de se criar um direito específico
aplicável em determin.1da localidade. e não em
todo o' Estado. quando a área de jurisdição do
juiz federal é inferior ã do Estado. sihmção que
ocorre no Estado do Paraná;

b) ou a inconstitucionalidade é declarada,
pelo magistrado de primeira instância. para ter
efeitos no plano nacional e há usurpação. pelo
juiz. da função do Supremo Tribunal Federal.

O caráter excepcional do controle de cons
titucionalidade in abstractQ foi salientado, no
Supremo Tribunal Federal, pelo Ministro Mo-
reira Alves. que arespeito afirmou: .

"O controle de constitucionalidade in
abstracto (principalmente em países em
que, como onosso. se admite, sem restri
ções. o incidente tantum) é de nature7.a
excepcional, e só se permite nos casos
expressamente previstos pela própria
Constituição, como consectário, aliás. do
princípio da harmonia e independência
dos Poderes do Estado.""2

O mesmo magistrado teve, ainda, oensejo de
esclarecer, em recente trabalho doutrinário, que:

"Porfim, a Constituiçãode 1988-ao
contràrio da Constituição de 1967 e da
Emenda Constitucional n.o L de 1969, que
silenciaram sobre preceito semelhante
existente na Emenda Constitucional nO 16,
de 1965-declarou, no § 2.° do art. 125,
que "cabe aos Estados a instituição de
representação de inconstitucionalidade
de (eis ou atos nonnativos estaduais ou
municipaisem face da Constituição esta
dual, vedada a atribuiçãoda legitimação
para agir a um único órgão". Com isso,
não há mais dÚVida sobre se os Estados
- como já ofaziam sob o império da Cons
tituição de 1967eda Emenda Constitucio
nal n.o I, de 1969 - podem adotar, na de
fesa das Constituições estaduais, o con
trole de constitucionalidade das normas
estaduaise municipais em abstrato. E, na
Roclarnaçãon.°337,julgadaem23.8.1990,
oSupremoTribunal Federal manteve sua
jurisprudênciaanterior, no sentido de que
não cabe aos Tribunais de Justiça dos
Estados processar ejulgar açãO direta em
que se argúi a inconstitucionalidade de

. lei municipal em face da Constituição
Federal, pois, em caso contrário. tendo

12 RE n.O 9l.140. RS in RTJ 93 (1)461- 462.
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os acórdãos nessas ações eficácia erga
omnes, a eles estaria vinculada a Supre
ma Corte, que, assim, não poderia exer
cer seu papel de gunrdiã da Constituição
Federal no controle difuso de constituci
onalidadc da lei municipal declarada in·
constitucional emação dessa natureza."13

A tese do d.escabimento da utilização da
ação civil pública paraafastar normais incons
titucionais teve, aliás, o ensejo de ser defendi
da, em congresso do Ministério Público e em
outros ptonunciamentos, pe\() Ptacura<ioT da
República Gilmar Ferreira Mendes.

Por sua vez, vários acórdãos consideraram
a ação imprópria para esse fim, destacando-se
os acórdãos do Tribunal de Alçada do Rio Gran·
de do Sul que se manifestaram em ações civis
públicas intentadas para qUe fosse devolvido
aos contribuintes o IPTU inconstitucionalmen
te aumentado pelo Municlpio. Neste sentido,
decidiu a Egrégia Primeira Câmara do Tnbuna1
de Alçada do Rio Grande do Sul, ao apreciar a
Apelação Cível n.o 191130194. erilIO.12.1991,
esclarecendo na ementa do acórdão que:

"Açãocivil pública. AçlIo direta de in
constitucionalidade de tributo tnl~da
de ação civil pública. Oescabimento."

O acórdão reconheceu que inexiste viabili
dade da ação civil pública para adefesa de inte
resses individuais homogêneos e acrescentou
que também era imprópria aação por pretender
que fosse reconhecida urna inconstitucionali
dade erga omnes. Foi a seguinte a conclusão
da decisão:

"Existeainda uma outra mzão a (X)R

duzir o raciocínio para idêntico resulta
do. É que, em se tratando de tributo acoi
mado de inconstitucional, há a previsllo
constitucional da ação direta de incons
titucionalidade. O art. \02 da Cot\Slitui
ção da República atribuí ao STF, compe
tência para processar ejulgar originaria·
mente aação direta de inconstitucionali
dade de lei ou ato normativo federal ou
estadual.

O art. 97da Constituiçãoestadual atri
bui ao Tribunal de Justiça competência
para processar e julgar a ação direta de
inconstitucionalidade de lei ou ato nor-

U Ap. As garantias do cidadão na Justiça. obra
coletiva coordenada pelo Ministro Sálvie de Figuc:i
rede Teixeira, 00. Saraiva, 1993, p. 14
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mativo estadual perante a Constituiç.1:o
estadual e de lei municipal. perante a
mesma e a Constituição Federal. inclusi
ve por omissão, Ora. tanto a ação direta
de inconstitucionalidade quanto a ação
coletiva para a defesa de direitos indivi
duais homogêneos produzem efeitos
ergaomnes.

Admitida. portanto, ação civil públi
ca para obstar li cobrança de tributo ha
vido por inconstitucional, abre-se li pos
sibilidade de prolação de sentenças con
traditórias. com efeitos igualmente erga
omnes. o que resulta absurdo, Imagine
se. no caso do Rio Grande do Sul. uma
ação civil pública, julgada pelo Tribunal
de Alçada, afirmando a inconstituciona
lidade de um tributo municipal e uma ou
tra ação. direta de inconstitucionalidade.
julgada improcedente pelo Tribunal de
Justiça, Qual decisão prevalecerá erga
omnes? A proferida em primeiro lugar? A
proferida por último? A proferida pelo
Tribunal Superior? A simples possibili
dade desse caos está a demonstrar a im
possibilidade de se admitir a ação civil
pública quando possível ação direta de
inconstitucionalidade."14

No sentido do descabimento da ação civil
pública como substituta da ação de inconstitu
cionalidade. também manifestou-se o ilustre
Presidente do TRF da 3.1 Região, Dr. Homar Cais,
najá mencionada Suspensão de Segurança n.o
l.337 referente à ação civil pública. na qual foi
alegada a inconstitucionalidade do § 1.°do art.
6.0 da Lei n.o 8.162191, no tocante à movimenta
ção de saldos vinculados ao FGTS por funcio
nários públicos, em que nos honrou com cita
ção de trecho que escrevemos a respeito (DOE,
Poder Judiciário, Estado de São Paulo. de
12.3.1993.63 (47), p. 107.

Por sua vez. a Juim Annamaria Pimentel. da
3.8 'Turma dQ Tribunal RegiQna\ Federal da 3.8

Região. concedeu, em 17-12-1990. medida limi
nar em mandado de segurança contra medida
liminar concedida porjuiz federal. em ação civil
pública, que considerara inconstitucional a re
gulamentação do Banco Central. que fez depen
der a aplicação do art. 192, § 3.0 da Constituição
da promulgação de lei complementar (MS n.O

90.03.45384-5).
Na realidade, foram numerosas as ações ci-

14 Julgados do Tribunal de Alçada do Rio Gran
de do SIII, n.O 81. pp. 216 a 219.
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vis públicas intentadas. em todo o País. seja
para exigi r a apl icação imediata do art. 192. § 3.°,
da Conslituição. alegando a inconstitucionali
dade da regulamentação do Banco Central. que
considerou que a mencionada norma não era
auto-aplicáveL dependendo de regulamentação
legaL seja para o reconhecimento erga omnes
da inconstitucionalidade dos vários diplomas
legais. que regulamentaram a correção monetá
ria nos últimos anos. e. em particular. em rela
ção ao Plano Collor.

C. Extensão da jurisdição na ação civil
púhlica

Problema mais delicado é o da e;..1ensão da
jurisdição do magistrado na ACP. em virtude da
redação da lei. que pode parecer ambígua. ao
deixarde compatibili7.ar expressamenteos princí
pios da competência funcional e territorial e a
extensão de jurísdição do magistrado na ACP.
ensejando interpretação divergentes na doutri
na e najurispmdência.

OCódigo de Defesa do Consumidor (CDC),
Lei nO 8.078/90. estabelece, em relação àjustiça
estadual, a competência do juiz do local onde
ocorre o dano e. no caso de dano nacional ou
regionaL o da capital do Estado ou do Distrito
Federal (art. 93). aplicando-se anorma, em tese,
a todos os casos de ACP. em virtude rlo dis
posto no art. 11 7do CDe.

Se um único ato enseja danos nacionais ou
regionais. a competência é do local onde foi
sofrido o dano. ou da capital do Estado, mas se
os prejuízos atingirem vários Estados, a liber
dade de escolha de foro não deve ser ilimitada,
quando pleiteada a indenização pela totalidade
dos danos.

Assim. se. uma série de atos idênticos ou
análogos silo praticados em vários Estados ou
Municípios e ensejam danos, a competência
deve ser dos vários juizes. cada um competen
te. em relação aos atos praticados e danos s0

fridos na sml ~lTc\mscrição judiciária. não se
admitindo que ocorra a extensão da competên
cia de qualquer juiz. para que a sua sentença
proferida erga omnes possa alcançar os réus
em todo o território nacional.

Há. aliás. deci&'io do Superior Tribunal de
Justiça, reconhecendo que não há conexão en
tre as ACP intentadas para o mesmo fim. nas
várias regiões. que foi proferida no CC n.o 971 e
cuja ementa é a seguinte:

"Inexiste conflito de competência
quando juízes federais. ainda que vinco-



lados a Tribunais Regionais diversos,
apreciam causas conexas em matéria de
interesses difusos,"

Possibilidade de repercussões diferentes
nos vários Estados, (Ementário do STJ n,o 2,
ano 2,janei.ro/abrill992),

No mencionado acórdão, que se acha trans
cri.to ~a obra do Ministro Sálvio de Figueiredo
TelxC!rn. O ?rocesso CivilnosrJ. eque trata da
proibiçãQ do uso do metanol, prevaleceu o voto
doMinistroVicente Ccmicehiaro. para quem:

"Dessa fonna, considerando. especi
ficamente. ainda que haja unidnde entre
aspartesque estão litigando, argúemfato
semelhante e buscam a mesma solicita
~o. eventual contradiçã~, julgamentos
dJferentes. tanto no Primeiro Grau como
1l() Segundo Grau de Jurisdição. através
dosjuízesdos Tnbunais Federais Regio
nais, poderão ser revistos e unificados
no Superior Tribunal de Justiça. Apenas
para dar um exemplo, seria inteiramente
lícito e perfeito que alguém promovesse
demanda no Rio de Janeirocontra aUníão
Federal , e outra pessoa, deduzindo a
mesma causa de pedir, o fizesse em Bra
sUia ouqualquer outrajurisdi~ federal.
Isso nãoatraí necessariamente li preven
ção: não atrai a unidade de juízos. As
decisões ~rãa ser unificadas, agora,
n? Supenor Tribunal de Justiça. Assim
dIspõe o comando constitucional.

Os processos desenvolver.se-ão se
paradamente. As. respectivas decisões
terão eficácia najurisdição de cadajtúzo.
Acrescente-se. Apesar de manifestações
de dois Tribunais Regionais. que se res
tringiramaapreciar liminares. têm alcanre
apenas na jurisdiçaode cadajuizfederal." 15

No mesmo sentido se pronunciou o Minis
t~ Carlos Mário Velloso. reconhecendo impli
CItamente que aLACPeocnc não tinham am
pliado ajurisdiçãodojuiz, ao afirmar que:

"O que deve ser dito é que temos. no
momento. decisões divergentes proferi
das por juizos competentes. Essas deci
sões divergentes. entretanto, haverão de
existir, dada a tegionalizaçio da justiça
federal. Oportunamente, esses entendi
mentos serl\o utúfotm\7.ab ~t e'E>\e

15 TEIXEIRA, Sálvio de Figueiredo, oh. cito Ed.
Saraiva, Slo Paulo. 1992, p.135.

Superior Tribunal de Justiça. quando a
matéria aqui chegar através dos recur
sos aptOPriados.

Enquanto isso ní'lo ocorre.. repito é
legitima a divergência. convindo aacen
tuar que foi o constituinte que o dese
jou, ao teglonali73Tajustiça federal Lem·
bro-me de que. l10S trabalhos que ante~

cedenJItI à ~(orma judiciária- eu mesmo
tive a oportunidade de participar de al
guns deles. inclusive no âmbito do anti
go Tribunal Federal de Recursos - essa
questifo veio à baila. e se dizia que essa
questí'lo pesava contra a regionalização:
poderiam osTribunaisRegionais diver
gir entre eles. e enquanto o STJ não fos
se chamado a se pronunciar, através dos
recursospróprios. adivergência poderia
causar problemas. Não obstante, ocons
tifl:Únte quis a regionalização, e agiu bem,
poiS as vantagens são muito maiores.

De modo que. Senhor Presidente. é
possível entendimentos divergentes nas
di~rsas regiões da justiça federaL Ali
á~, 1SS() não t apenas da~ fedenl.
Também na justiça comum estadual isto
poderá ocorrer, por isso que cada Estado
tem ose1l TnÕJJnal deJustiça Epodearon
tocer. também. na Justiça do Thlbalho. por
que também ela está regionalizada."16

No mesmo sentido, o Presidente do Tribu
nal Regional Federal da 3.1 Região, Juiz Hornar
Cais, em desIXIcho de 28.5.92, no Processo n.o

92.03.35198-7 (S5. 1307), salientou que não ha
via apossibilidadeda decisão, proferida emação
civil pública, abranger os interessadoS em todo
o territ~ri!J n~ional. pois "há que se terpresen·
tequejlms4lçf1o naclona} tem apenaso Supre
mo Tribunal Federal e o Superior Tribunal de
Justiça. Ajurisdiçào dosjuizes federais circuns
creve-se ao âmbito do respectivo Estado e a
dos Tribunais Regionais Federais espraia-se
pela correspondente regiao, como decone da
Constituição Federal."

Podemos. pois, concluir que nem a LACP,
nem o CDe, afastam osprincípios refefl:tltes. à
competência ejurisdição e as normas da orga·
nizaçãojudiciária, Jimitando-se a estabelecer
normas especiais. para proteção do economi
camente mais fraco (parecidas comas referen
tes à proteção do autor nas ações de alimentos
etc... ). não tendo criado uma competência naci-

16 Oh. cito \'). 131.
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onal do juiz de 1.8 instância, quer pertcnça aos
quadros da justiça federal ou estadual. quando
julga as ações civis públicas.

No particular. diante das dúvidas suscita~

das. impõe-se a necessid.1de de melhorar a le
gislação existente. Neste sentido. manifestou
se, aliás. recentemente, o Instituto de Estudos
Avançados da USP, nas suas propostas para
modificar alguns aspectos da estmtura do Po
der Judiciário. propondo "centralizar. em Brasí
lia, a competência para julgamento das ações
coletivas. cujas decisões possam tcr eficácia
nacional ou interestadual" (Gazeta Mercantil,
1-7-93).

D. Do descahimento da ACP para a de.fesa
de direitos individuais homogêneos fora das
hipóteses previ.çtas nos três primeiros incisos
do art. J. ~ da L4 CP (meio ambiente, consumi
dor, patrimônio púhlico e social).

Pela sua natureza, a ação civil pública só
pode ser utilizada quando prevista legalmente,
aplicando-se-Ihe o princípio do numems c1au
sus. Assim. não cabeestender a sua ahmção fora
dos limites fixados pelo legislador. que não admi
tem interpretaçõesextensivas, nem analógicas.

Como o art. 1.° da LACP, com a redação que
lhe deu o COC, caracteriza as finalidades da
ação civil pública nos seus três primeiros inci·
sos (meio ambiente. defesa do consumidor e
bens e direitos de valor artístico. estético. his
tórico. turístico e paisagístico) em relação a es
ses casos cabe a ACP para defesa de todos os
direitos previstos pela legislação e em particu
lar pelo COC, abrangendo. pois, tanto os inte
resses difusos. quanto os coletivos e os indivi
duais homogêneos. todos bem dcfinidos e ca
racterizados no art. 81 do COCo

A contrário sensu. o inciso IV do art. 1.0
não determina a finalidade que deve ser prote
gida pela ação civil pública, admitindo que to
das elas o seja, mas se refere tão-somente aos
interesses que justificam a sua propositura ao
reconhecer o seu cabimento no caso de danos
causados tão-somente.

"IV a qualquer outro interesse difu
so ou coletivo."

Assim sendo, o incisivo IV exclui do âmbito
da ação civil pública os interesses individuais
homogêneos nos outros casos, ou seja, naque
les não previstos nos três primeiros incisos,
acima referidos.

O problema abrange dois pontos:
a) a incompetência do Ministério Público
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p.1ra intentar as açõcs para defesa de direito
individual homogêneo (arts. 127 e 129, 1II da
Constituição) que só se refere aos interesses
difusos. coletivos e indisponíveis. matéria da
qual já tmtamos no capítulo 2 da 3" parte (na
nota 1);

b) a impropriedade da ação cÍ\·il pública para
a proteção de direitos individuais homogêne
os. que não se enqu:ldrcm nos três incisos pela
interprctação sistemática do art. 1.0, inci50 IV, e
do art. 81. qne define os direitos difi.1SOS. coleti
vos e individuais homogêneos, só se referindo
o inciso IV. do art. 1" aos dois primeiros (difu
sos e coletivos) e não aos direitos individuais
homogêneos.

Alguns autores e membros do Ministério
Público consideram que também os direitos ci
vis homogêneos. fora dos casos dos três pri
meiros incisos do art. 1.0. poderiam ser defendi
dos em ação civil pública. invocando o art. 117
do coe que introduziu. na LACP, O art. 21. com
a seguinte rednção:

"Aplicam-se à defesa dos direitos e
interesses difusos. coletivos e individu
ais. no que for cabível. os dispositivos
do Título III da Lci que instituiu o Códi
go de Defesa do Consumidor."

Esquecem-se. todavia. que a aplicação su
pletiva das normas do CDC à LACP só deve
ocorrer. conforme determinação expressa do le
gislador. no que couber. ou seja. nos casos em
que o mencionado diploma (LACP) admite a
proteção de uma das espécies de direitos aos
quais se refere o seu art. 1.° Deve. pois. preva
lecer a interpretação lógica e sistemática. que,
em relação aos outros interesses e direitos (art.
1.°, IV), só admite a utilização da ação civil pú
blica quando os mesmos forem coletivos ou
difusos. Não há. pois. como aplicar. por analo
gia, o COC para justificar a propositura da ação
pública para defesa de direitos individuais ho
mogêneos na hipótese do art. 1.", IV, da LACP.

Descabe. assim. a ação civil pública. entre
outros casos. para:

a) recuperação de imposto pago indevida
mente (defendendo-se interesses individual
homogêneo tribut.irio do contribuinte);

b) anulação de operações financeiras (ma
téria que. conforme o caro. pode ser do âmbito
da ação popular);

c) operações bancárias nilo referentes ao
consumidor e. em particular, ações referentes a



depósitos feitos em bancos, sob qualquer for
ma, inclusive caderneta de poupança, por ine
xistir, no caso, serviÇO prestado pelo banco e
remunerado pelo cliente, não sendo pois o ban
co um fornecedor, nem O cliente um consumi
dor. Examinando a operação de depósito. po
der-se~ia até chegar à conclusão contrária. de
que a pessoa que fomece o numerárioé o cliente
e quem o utiliza ou consome, do ponto de vista
juridico. éobanco. embora na realid...de não haja
o consumo do dinheiro emprestado, não se p0
dendo confundir o consumo e a poupança;

d) obtenção e restituição de dinheiro desvi
ado por funcionário OU autoridade pública.

É relevante a jurisprudência exiStente no
sentido da interpretação que ora defendemos.
Há vários acórdãos e sentenças que conside
ram o IDEC (Instituto de Defesa do Consumi
dor) pane ilegítima adcausam e a açOO civil
pública como sendo imprópria no caso de dis
cuss!o de questões fiscais, de financiamentos
e de complementações de correção monetária.

Assim, um acórdão do Tribunal de Alçada
do Rio Grande do Sul considerou incabivel a
ação civil pública para defesa de interesses in
dividuais homogêneos, ao mesmo tempo que
nela se discutia a constitucionalidade de nor
mas locais. No referido julgado (AC 19I130194
inrrARGS 811216 e ss.) foi plientado que:

"A questão primordial, aqui. é outra
e diz respeito ao próprio cabimento de
ação civil pública, intentada com.vistas à
sustação da cobrança de tributo. O art.
J.I'da Lei n.07.347, de 24.7.85, quedisci
plina a ação civil pública. dispõe: 'Re
gem-se pelas disposições desta lei. sem
prejuízo da ação popular, as ações de res
ponsabilidade por danos causados:

I - ao meioambiente;
II - ao consumidor;
lll- a bens e direitos de valor artísti

co, estético, histórico, turístico e paisa
gistico;

IV- a qualquer outro interesse difu
so ou coletivo'

(este inciso quarto, que restara exclu
ído da Lej n. o 7.347, em decorrência de
veto, veio a ser introduzido pelo art, 110
do Código de Defesa do Consumidor 
Lei n.oS.078, de 11-9-90).

Da conjunção desses textos da Cons
tituiçlio e das leis, resulta indubitável o
cabimento de ação civil pública para a..

tutela do meio ambiente. do consumidor.
de bens e direitos de valor cultural e de
outros interesses difusos ou coletivos.
Com referência tiOS últimos, os únicos
que importam aqui. é inefiminável a exi
gência de que se trata de interesses qua
lificáveis como difusos ou coletivos. A
matél'ia já nifo apresenta, hoje, as difi
culdades que apresentou no passado,
em virtude de deflniçlJo legal.

Efetivamente. oCódigo de Defesa do
Consumidor. vem se preocupando com
traçar limites entre direitos subjetivos e
meros interesses. no que seguiu. aliás. a
tendência da doutrina e jurisprudência
modernas. traçou nitida distinçifo entre
interesses ou direitos difusos, interesse
ou direitos individuais homogeneos.

Efetimmente. Oart. 81. parágrafoúni
co. do Código do Consumidor dispõe:
"A defesa coletiva será exercida quando
se tratar de: .

J - interesses ou direitos difusos. as
sim entendidos. para efeitos deste Códi
go. os transindi\iduais, de natureza indi
visível, de que sejam titulares pessoas
indeterminadas e ligadas porj;Íreunstân
cias de fato;

fi - interesses ou díreítos coletivos,
assim entendidos. para efeitos deste Có
digo. os transindividuais de natureza in
divisível de que seja titular grupo. cate
goria ou classe de pessoas ligadas entre
si ou com partecontrária poruma relação
jurídica base;

/lI - interesses ou direitos individu
ais homogêneos, assim entendidos os
decorrentesde origemcomum.

Oestaca-se. assim. que os interesses
ou direitos difusos e coletivos tem de
comum a característica de serem tran
sindividuais, de natureza inrlivisiveJ. A
divisibilidade apresenta-se, pois, como
marco divisório entre os interesses difu
sos ou coletivos e os direitos individu
ais. homogêneos ou nilo. Interesses di
visíveis, indivicfualizál'eis, podem qua
lificar-se como direitos individuais ho
mogêneosjamais como interesses difu
sos ou coletivos.

Essa observaçao tem enonne impor
tância no caso em exame. porquea Lei n.o
7.347/85 apenas admite açiJo civil pú-



blica nos casos acima indicados. ou seja,
para a tutela do meio ambiente. para a
tutela do consumidor, para a tutela de
bens de valor cultural e para a tutela de
"outros interesses difusos ou coletivos."

No âmbito dessa lei, não há lugarparn
ação civil pública para a tlltela de di
reitos individuais homogêneos. Apenas
no âmbito da defesa do commmidor. re·
guIada pela Lei 0.° 8.078. de 11-9-90, é
que tem lugar essa extraordinária inova
ção que é a ação civil pública para a tute
la de di reitos individuais homogêneos."

Por sua veL. a Segunda CãrnaTa doTribunal
de Justiça do Estado de Minas Gerais teve o
ensejo. aojulgar a Ap. Civ. n.o 88.15612. da qual
foi relator o Desembargador Bernardino Godi
nho. de decidir que:

"A via processual adequada para se
obter a restituição de dinheiro desviado
por prefeito municipal é a ação popular e
não a ação civil pública..."

No seu voto, esclareceu o douto relator que:
"A Lei n.°7.347185 trata. portanto, de

uma ação especial, destinada a proteger
certos interesses difusos antes não am
parados pelas ações já existentes. não
obstante a evidência do que a todo direi
to corresponde uma ação. Mas é certo
que. especificamente, inexistia disposi
ção legal expressa que especificamente
amparasse, com ação própria, os bens e
direitos protegidos pela Lei 0.°7.347/85.

Ao determinar a que interesses se
destinava especialmente garantir. nomi
nando-os. e ao se referir, em seu art. 2.°,
às ações a eles correspondentes, é ób
vio que a lei não veio para amparar direi
tos já determinadamente objeto de ações
já instítuídas, como ocorre com a ação
popular, por exemplo, de objetos tão cla
ramente definidos como os da lei da ação
civil pública.

Assim como a ação civil pública res
pondeu à evolução do tempo e da dou
trina no sentido de dar tutela forte e ex
plícita aos interesses difusos, mediante
instituição de ação e autor institucional
(CF. art. 129, I1I) à proteção do meioam
tiiente, do consumidor e dos bens e di
reitos de valor artístico, estético, históri~
co. turístico e paisagístico, a ação popu
lar se destina já à invalídação de atos ou
contratos administrativos, ou a eles equi-

parados, com resultados, que integram
seu objeto. de natureza também repressi
va e reparadora do dano decorrente da
queles abusos administrativos.

Na espécie. é lógico que o objeto da
açifo proposta - condenação do réu a
reparar o dano, repondo o valor des
pendido - pressupõe a anulação do ato
ou contrato por SUa lesividade, e is.m é
próprio da ação popular. não se incluin
do. outrossim. na previsão do art. 1.° da
Lei n.07.347185. aqual nãoveioparaaper
fuiçoora Lein.D 4.717/65. mas1rolr<eoojeto
lliÓprio. \nconnmdive\oomodaque\a.

A condenaçilo em dinheiro prevista
pelo art. J3 da Lei nO 7. 347, não é aque
la de reposiçilo aos cojN:s públicos de
valores em dinheiro deles ilicitamente
retirados; antes tem natureza mais am
pla. que pode atingir conotação de mera
sanção isolada ou cumulada com outro
tipo de cominação na sentença.

Com ra7.ão a r. decisão recorrida, ao
reconhecer a impropriedade da açilo e
ao fazer referência à ilegitimidade ati
va, no caso de propD.';itura da ação pró
pria. ressalvado o direito do cidadão,
como titular da ação. ConfillllO-a, por seus
próprios fundamentos, assim desproven
do o recurso."

São numerosas as decisões no mesmo sen
tido. inclusive em primeira insUincia, cabendo
citar. entre outras, a decisão de 4.6.92, do juiz
federal Roberto Luiz Ribeiro Haddad, que, no
processo 92.00561 14-4, em ação civil pública do
IDEC para indenizar os contribuintes que paga
ram Oempréstimo compulsório sobre o consu
mo de gasolína ou álcool. extinguiu a ação, sem
julgamentode mérito. em virtudeda

"impossibilidade jurídica do pedido
de ação civil pública para proteger direi
tos individuais",

Mais recentemente. em 23-7-93, o juiz dedi
reito Osvaldo Capraro. em exercicio na l1.a vara
Cível, em São Paulo, considerou o IDEC parte
ilegílíma para propor ação civil pública na qual
pleiteou a complementaçilo da correção mone
tária que seria devida aos depositantes em ca
derneta de poupança, em virtude do Plano CoUor
(Processo n.°622193·1).

Os argumentos em sentido contrário, por
mais cultos que sejam os seus autores, preten
dem hipertrofiar o novo instituto e esquecem
que. na medida em que ampliam desmedida e
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injustificadamente a sua área de atuação. perde
o mesmo emcredibilidade, pureza eeficiência.

Nesse sentido, são muito oportunos os já
invocados comentários do Professor Rogério
Lauria Tucci, que após citar a jurispmdência
mais ortodoxa queexiste na matéria. condena 11
utilização abusiva da ação civil pública pelo
Ministério Público (Ajuris, 56/49 e ss.).

Dessa orientação, aliás, não discrepa oPr0
fessor e Desembargador Kazuo Watanabe,
quando afirma que

"da correta propositura das deman
das coletivas dependerá o êxito de todo
oinstrumental proressual criado pela Lei
nO 7.347/85, pelo coe e por outras leis
especiais." 17

3. Conclusões
Assim sendo e resumindo a evolução re·

centeda melhor doutrina ejurisprudência a res
peito da matéria, podemos concluir que:

1. A ACPnilo deve substituir outrasações,
só devendo ser usada quando inexiste Otltro

instrumento processual para ofim almejado.

2. NlJo deve ser"panacéia para toda e qual
quer situaçao".

3. A sua uti/izaçlJo éexcepcional (RTJ ESP/
117/42), ""devendo ser entendida nos seus jus
tos limites."

4. Sendo um remédio excepcional. não deve
ser ampHada a sua atuaçao fora dos casos Je.
galmente previstos, que constituem em verda
deiro numerus c/ausus, aplicando-se o princí
pio da taxatividade.

5. Não pode a decisão proferida ultrapassar
a área de jurisdiçãodo juiz que julgao feito.

6. Conseqüentemente, uma atenção especi
al deve ser dada ao deferimento ou indeferi
mento da petição inicial na Acp, ocas;ao na qual
já deve seraprecllida, numa visão preliminar. a
competência do juiz, a possibilidadejUrídica do
pedido, a impropriedade da ação e a legitima
ção das partes, até pelos prejuízos irreparáveis
ou dificilmente reparáveis que podem advir da
simples propositura da ação.

7. Como a nova legislação criou um direito
especial, que vigora paralelamente com odirei
to comum, a sua interpretação deve ser restrita
aos casos que abrange, não se devendo aplicar

111)emandas coletivas e os problemas emergen
tes da práxis forense", in Asgarantias do cidadão na
justiça, já citado, p. 1%...

as suas regras - nem·mesmo por analogia - ao
direito trndicionaI. que continua com uma siste
mática própria de normas evalores.

8. As deci5ÕeSjudiciais. em ACp, devemdar
especial atenção ao respeito ao principio do
devido processo legal substantivo e adjetivo.

9. Sempre que o interesse público for fede
ral. a ação deve correr na justiça federal (maté
ria monetária regida pelo Banco Central. deci
são contra o Banco Central nos casos de blo
queio de cnl7lldos novos em que se pedia tam
bém aisenção do IOF ea diferença da correçâo
monetária. assim como casos que envolvem a
jurisdição administrativa do Banco Central eda
CVM e interesses individuais, nos chamados
casos de atos bifaces. como a incorporação de
bancos etc.. .).

10. Â. interpretação ào conceito de patrimo
nio público e social ao qual se refere o art. 129,
m, da Constituição pode ser ampla, abrangen.
do interesses materiais e morais. ou seja, direi
tos "espiritualmentevaliosos" (RITJRGS, 151,
p. 611 e ss.).

11. Como salientado por Rogério Tucci, es
tamos numa fase em que ocorre "a imperiosida
de da conscienti7.ação da verdadeira utilidade
da ação civil pública" (Ajuris56/54).

Dizia Ripert que as gmndes revoluções s0
mente se concretizam com a elaboração de leis
que consolidam as suas conquistas. Podemos
acrescentar que essas conquistas legislativas
de nada valem se ltiIo se transformarem em rea
lidades asseguradas pelas decisões do Poder
Judiciário.

Cabe. pois.. a interprete1r a lei, em sentenças
e acórdãos que revelem, ao mesmo tempo a fir
meza, energia e a independência dos magJ!ltra
dos e. por outro lado. a serenidade do julgador,
a visao social e econômica dos problemas e o
respeito à lei e à Constituiçao.

Só assim poderemos. numa época em que
necessitamos restabelecer a prevalência dos
princípios éticos. fa7.er com que o direito exerça
a sua função primordial, que consiste em su
bordinaraeconomia eo poder públicoaos prin
cípios básicos da moralidade administrativa e
dajustiça comutativa e distributiva, num clima
de ordem e segurança juridica.


